
HABEAS CORPUS Nº 639939 - PE (2021/0012184-5)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : FAGNER VENANCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : FAGNER VENANCIO DOS SANTOS - PE048787
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PACIENTE : SIDNEY ROBERTO GOMES (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DESPACHO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
SIDNEY ROBERTO GOMES em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO (HC n. 0018580-98.2020.8.17.9000).

O paciente encontra-se preso preventivamente desde 9/11/2019, por 
supostamente ter praticado os delitos de extorsão, formação de quadrilha e falsificação 
de documento público.

O impetrante alega que foi impetrado habeas corpus no Tribunal de Justiça 
de Pernambuco (HC n. 0018580-98.2020.8.17.9000) em 21/12/2020 e que até a 
presente data não houve, sequer, a apreciação do pedido liminar pelo Desembargador 
Relator (Des. Evandro Sergio Netto de Magalhães Melo). Sendo assim, alega excesso 
de prazo no julgamento do remédio constitucional.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que o 
paciente aguarde em liberdade o desenrolar de seu processo.

É, no essencial, o relatório.
Considerando as peculiaridades do caso concreto, antes de apreciar o 

pedido de liminar, solicitem-se, com urgência, informações atualizadas, por malote 
digital e com senha de acesso para consulta ao processo, ao Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, sobretudo acerca do andamento do HC n. 0018580-
98.2020.8.17.9000, objeto deste habeas corpus.

Publique-se.
Brasília, 18 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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